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LEI Nº 1247, de 20 de agosto de 2015
Altera composção do conselho municipal de saúde, e dá outras providências.
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 018 de 16 de março de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art 3º O Conselho Municipal da Saúde terá a seguinte composição:

· 06 (seis) representantes governamentais:

a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social;

b) 01 (um) representante do Departamento da Assistência Social;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças; e

d)  01 (um) representante de prestador de serviço do setor.
· 06 (seis) representantes dos usuários:

a) 01 (um) representante de Clube de Mães ou Grupo do Lar;

b) 01 (um) representante de OASE;

c) 02 (dois)representantes agricultores, indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia com extensão de base em Westfália;
d) 01(um) representante indicado pelo Sindicato da Alimentação;
e) 01(um) representante indicado pelos Grupos de Terceira Idade .”


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, especialmente das Lei 018/2001, 197/2003 e 679/2009.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de agosto de 2015.
Sérgio Marasca

Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier
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